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O que é o racismo e a discriminação?
O racismo ocorre quando as pessoas pensam que um determinado
grupo de pessoas é melhor ou pior do que os outros, devido à sua
aparência física (cor da pele), origem ou religião. O racismo encontra-
se presente na vida quotidiana (trabalho, alojamento, vizinhos, etc.).
Exprime-se de diversas formas (palavras ofensivas, insultos,
agressões, exclusões, etc.). O racismo encontra-se enraizado na
nossa sociedade e nas nossas instituições. Está ligado à nossa história
secular.

O que é o racismo?
O racismo ocorre quando as pessoas pensam que um determinado grupo de pessoas é
melhor ou pior do que os outros devido à sua aparência física (cor da pele), origem ou
religião.
O racismo é uma questão de poder. É utilizado para enfraquecer determinados grupos
de pessoas e fortalecer outros.
O racismo está presente em muitas áreas da vida quotidiana, como no trabalho, na
procura de alojamento ou nas relações com os vizinhos.
O racismo pode assumir várias formas: insultos, agressões e exclusões.
O racismo nem sempre é voluntário ou consciente. Encontra-se profundamente
enraizado na nossa sociedade, nas nossas instituições e nos nossos hábitos sociais.
Por exemplo, o racismo anti-negro está ligado à nossa história através do colonialismo
e da escravatura.

A discriminação
A discriminação refere-se ao tratamento injusto de uma pessoa ou grupo de pessoas
com base na sua aparência física (cor da pele), origem, religião, género, orientação
sexual ou deficiência.
A discriminação racial ocorre quando uma pessoa é prejudicada devido à sua
aparência física (cor da pele), origem ou religião.
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As diferentes formas de racismo

O racismo interpessoal (ou racismo entre pessoas): é um preconceito ou uma atitude
fechada e agressiva em relação a outras pessoas devido à sua origem ou aparência
física (cor da pele). Isto pode ser expresso através de palavras ofensivas, insultos,
discriminação ou violência.
O racismo cultural: algumas culturas são depreciadas ou não respeitadas devido a
estereótipos racistas. Um estereótipo ocorre quando pensamos: “Todos os africanos
ou todos os asiáticos são...” Os estereótipos podem ser reforçados em filmes, arte
ou representações culturais.
O racismo estrutural (ou racismo nas estruturas): é quando o racismo e as
desigualdades estão presentes nas regras e na organização de uma sociedade.

Muitas vezes, isso conduz à discriminação, mesmo que ninguém o queira fazer
diretamente.

O racismo institucional (ou racismo nas instituições): é quando existem
desigualdades e discriminações em instituições importantes da sociedade, como as
escolas ou o mundo do trabalho. O racismo institucional nem sempre é visível. Está
escondido. Do lado de fora, não se vê nada, tudo parece normal.

Mais informações (links, endereços, fichas de informação,
brochuras)
www.bonjour-jura.ch/pt/racismo-e-a-discriminacao/o-que-e-o-racismo-e-a-discrimina
cao
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O que diz a lei sobre o racismo?
A Suíça não tem uma lei especial contra o racismo e a discriminação.
Em contrapartida, na sua Constituição e no direito penal, a Suíça
proíbe a discriminação. No direito privado (o código civil) existem
alguns artigos que protegem contra o racismo e a discriminação.

A utilização do termo “raça”
O termo “raça” é frequentemente utilizado na lei. Por esta razão, também utilizamos o
termo “raça”, embora, na realidade, as raças humanas não existam. Todos os seres
humanos pertencem à mesma espécie.
Mas nas mentes e na cabeça das pessoas, a ideia de “raças” ainda existe.
Trata-se de uma construção social. A discriminação racial baseia-se nesta ideia:
as pessoas não são iguais entre si, por causa da sua “raça”. Ainda que as raças
humanas não existam.

A Constituição Federal
A Constituição Federal é a lei mais importante da Suíça. A Constituição Federal define
as principais regras do Estado. Garante também os direitos fundamentais das pessoas
face à Suíça e às suas autoridades.
O que está escrito na Constituição (as regras fundamentais e as liberdades) não diz
respeito às relações das pessoas entre si. Isto diz respeito apenas às relações das
pessoas para com o Estado. A Constituição protege as pessoas contra abusos ou
injustiças do Estado.
A Constituição Federal (Cst.) diz o seguinte: todos os seres humanos são iguais
perante a lei (artigo 8.º, n.º 1).
O n.º 2 do mesmo artigo estabelece que ninguém pode ser discriminado devido, por
exemplo, à sua origem, à sua “raça”, ao seu idioma, ao seu modo de vida ou às suas
convicções religiosas.
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O Código Penal e o seu artigo 261bis
O Código Penal é um regulamento federal.
Define o que é inaceitável na nossa sociedade. Prevê sanções para estes atos.
Incitar outras pessoas ao ódio e à discriminação é inaceitável.
O Código Penal (CP) proíbe isso mesmo. O Código Penal pune:

as pessoas que incitam outras pessoas ao ódio ou à discriminação de uma pessoa ou
grupo de pessoas devido à sua aparência física (cor da pele), à sua origem, à sua
religião ou à sua orientação sexual
as pessoas que expressam publicamente ideias racistas sobre uma pessoa ou grupo
de pessoas
as pessoas que publicamente menosprezam ou discriminam uma pessoa ou grupo
de pessoas devido à sua aparência física (cor da pele), à sua origem, à sua religião
ou à sua orientação sexual
as pessoas que dizem publicamente que o genocídio (o extermínio de certos povos)
não existiu, ou que não é assim tão grave.
as pessoas que se recusam a oferecer serviços ou bens a uma pessoa ou grupo de
pessoas devido à sua aparência física (cor da pele), à sua origem, à sua religião ou à
sua orientação sexual. Embora estes serviços e bens sejam para todos.

Estes atos só são proibidos se forem cometidos publicamente. Isto significa que só se
as pessoas não se conhecerem de verdade.
Para punir tais atos, a sanção pode ser uma multa (em dinheiro) ou, por vezes, uma
pena de prisão até 3 anos.

Se formos vítimas ou testemunhas de atos de racismo, o que
devemos fazer?
Qualquer pessoa, vítima ou testemunha de tais atos, que não proibidos por lei, pode
denunciar os mesmos na esquadra de polícia mais próxima. Essa pessoa pode
igualmente notificar por escrito o Ministério Público ou um juiz de instrução.
Depois, as autoridades verificam os factos. Se os factos se referirem ao artigo 261bis
do Código Penal, a justiça instaura diretamente processos contra os autores desses
mesmos atos (ações judiciais oficiosas).
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O Código Civil
O Código Civil define as regras das relações entre as pessoas. Estabelece os direitos e
deveres de cada um.
Por exemplo, o Código Civil regula as relações familiares, as heranças e vários
contratos: os contratos de trabalho, de venda, de arrendamento e de prestação de
serviços.
O Código Civil assegura a proteção da personalidade (artigos 28.º do Código Civil CC
e 328.º do Código das Obrigações CO).
O que é a proteção da personalidade?
Para o Código Civil, a proteção da personalidade é, por exemplo: a proteção da vida da
pessoa, o respeito pelo seu corpo, a proteção da sua honra e da sua privacidade e
outros elementos importantes para a personalidade.
Uma pessoa é afetada na sua personalidade por um ato racista? Tem o direito de
denunciar judicialmente o autor do ato. Essa pessoa também pode pedir uma
indemnização.
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Convenção Internacional contra a Discriminação Racial
Tal como outros países, a Suíça assinou a “Convenção Internacional sobre a Eliminação
de Todas as Formas de Discriminação Racial”. Através da sua assinatura, os países
comprometem-se a eliminar todas as formas de discriminação racial nos seus países.
Comprometem-se igualmente a promover o entendimento entre os grupos de pessoas
e entre as “raças”.
O termo “raça” é frequentemente utilizado na lei. Por esta razão, também utilizamos o
termo “raça”, embora, na realidade, as raças humanas não existam. Todos os seres
humanos pertencem à mesma espécie.
Mas nas mentes e na cabeça das pessoas, a ideia de “raças” ainda existe.
Trata-se de uma construção social. A discriminação racial baseia-se nesta ideia:
as pessoas não são iguais entre si, por causa da sua “raça”. Ainda que as raças
humanas não existam.
Os países signatários desta Convenção têm de elaborar relatórios periódicos. Têm de
apresentar ao Comité para a Eliminação da Discriminação Racial o que estão a fazer
para eliminar a discriminação racial nos seus países.
A Suíça assinou a Convenção. A Suíça também tem de redigir esses relatórios.
Quando uma pessoa ou um grupo de pessoas é vítima de racismo e essas pessoas já
tentaram todas as vias de recurso na Suíça, sem sucesso, podem dirigir-se ao Comité
para a Eliminação da Discriminação Racial.
Em seguida, o Comité transmite a situação ao país em causa, sem indicar o nome da
pessoa.
Em seguida, o Comité envia ao país e à pessoa em causa uma decisão com
recomendações e propostas. Isto sensibiliza o país e as pessoas para a realidade do
racismo. O país em causa não é obrigado a seguir estas recomendações. Mas os
tribunais utilizam estas recomendações para tomar decisões legais.

Decisões dos tribunais como exemplos
É importante conhecer e recolher decisões judiciais sobre a discriminação. Isto serve
de exemplo para novas situações. Estamos a falar de jurisprudência.
Na Suíça, a Comissão Federal contra o Racismo regista as decisões dos tribunais no
seu site.
Info-racisme da Caritas Suíça também apresenta as decisões dos tribunais. Faz
resumos e categoriza-os em tópicos como o trabalho, as redes sociais, a escola e a
religião.

Mais informações (links, endereços, fichas de informação,
brochuras)
www.bonjour-jura.ch/pt/racismo-e-a-discriminacao/o-que-diz-a-lei-sobre-o-racismo
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É vítima ou testemunha de atos de
racismo? O que fazer?
A discriminação racial pode ocorrer em todas as áreas da vida: na
escola, no trabalho, nas atividades de lazer, etc. O Bureau de
l’intégration des étrangers et de la lutte contre le racisme (Gabinete
para a Integração dos Estrangeiros e para o Combate ao Racismo)
oferece apoio, informações e aconselhamento a qualquer pessoa
afetada por atos de racismo, quer seja como vítima ou como
testemunha.

O que fazer se formos vítimas ou testemunhas de atos de racismo?
A discriminação racial pode ocorrer em todas as áreas da vida.
O Bureau de l’intégration des étrangers et de la lutte contre le racisme (Gabinete para a
Integração dos Estrangeiros e para o Combate ao Racismo) oferece apoio,
informações e aconselhamento a qualquer pessoa afetada por atos de racismo, quer
seja como vítima ou como testemunha.
As consultas são gratuitas e confidenciais.
As consultas podem assumir diferentes formas:

presencial
por telefone
por e-mail

Pode marcar uma consulta através do número 032 420 51 12:
Segunda-feira e quinta-feira das 08h30 às 12h00 e das 13h30 às 16h30
Sexta-feira das 08h30 às 12h00 e das 13h30 às 16h00
ou por e-mail através do endereço secr.bi@jura.ch.
Bureau de l’intégration des étrangers et de la lutte contre le racisme (Gabinete para a
Integração dos Estrangeiros e para o Combate ao Racismo)
regista todos os casos de discriminação ocorridos no cantão do Jura.
Os casos permanecem anónimos, sendo que os nomes das pessoas não são escritos.
Deseja apresentar uma situação de discriminação?
Em todos os casos, forneça o máximo de informações e documentos possíveis.
Por exemplo, tire notas (quem, o quê, o local, a data), tire fotografias, guarde
mensagens e vídeos.
Deseja apresentar queixa? Todos estes elementos de prova podem ser úteis no
decorrer do processo.
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Mais informações (links, endereços, fichas de informação,
brochuras)
www.bonjour-jura.ch/pt/racismo-e-a-discriminacao/e-vitima-ou-testemunha-de-atos-
de-racismo-o-que-fazer
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Comprometer-se contra o racismo?
Existem várias formas de lutar contra o racismo: informar-se, falar
sobre o assunto, denunciar os atos racistas, apoiar as vítimas e
envolver-se em projetos. O Bureau de l’intégration des étrangers et de
la lutte contre le racisme (Gabinete para a Integração dos Estrangeiros
e para o Combate ao Racismo) aconselha e apoia as pessoas que
desejam envolver-se.

Tens um projeto?
Deseja envolver-se na luta contra o racismo, através de ações de prevenção ou de
sensibilização? Dispõe de um plano para combater a discriminação e para agir em prol
do “Viver em Conjunto”?
O Bureau de l’intégration des étrangers et de la lutte contre le racisme (Gabinete para a
Integração dos Estrangeiros e para o Combate ao Racismo) aconselha e apoia as
pessoas que querem criar projetos para combater o racismo.
Este Gabinete organiza anualmente a Semana de Ação contra o Racismo (SACR).
Pode também propor uma ação para esta Semana.

No mundo do trabalho
Pretende sensibilizar as suas equipas profissionais ou dar formação aos seus
funcionários sobre questões de discriminação no local de trabalho? Deseja oferecer
um local de trabalho livre de discriminação? Deseja oferecer serviços livres de
discriminação?
O Bureau de l’intégration des étrangers et de la lutte contre le racisme (Gabinete para a
Integração dos Estrangeiros e para o Combate ao Racismo) aconselha e apoia a
administração, as instituições, as empresas e as associações. Orienta-os na
organização de ações de formação sobre questões de racismo e discriminação.

Mais informações (links, endereços, fichas de informação,
brochuras)
www.bonjour-jura.ch/pt/racismo-e-a-discriminacao/comprometer-se-contra-o-racism
o
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